
LEI Nº 2198                                                              De 19 de Dezembro de 2003 

 

 

 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE 

DOTAÇÕES DE DESPESA DE CAPITAL 

PARA DESPESA CORRENTE. 

 

 

    A CAMARA MUNICIPAL DE  MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, Estado do Tocantins, APROVOU, e Eu, Prefeita Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

   

   Art. 1º- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder ao 

remanejamento de dotações orçamentárias no exercício de 2003, inerente a despesa de 

capital, anuladas de contra-partidas de projetos, no valor de R$ 1.670.000,00 (um milhão 

seiscentos e setenta mil reais) e R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil 

reais) da despesa de capital das secretarias, totalizando R$ 2.849.000,00 (dois milhões, 

oitocentos e quarenta e nove mil reais) conforme detalhado na parte “A” do anexo I. 

 

Art. 2º - Dos recursos remanejados das dotações orçamentárias 

contidas no Art. 1º serão aplicados R$: 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) em despesas 

com pessoal, elemento 3.1.90 e R$ 849.000,00 (Oitocentos e quarenta e nove mil reais) em 

outras despesas correntes, elemento 3.3.90, conforme detalhado na parte “B” do anexo I.  

 

    Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03/12/2003. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro do ano de 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 


